
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIRIO DE PARANAVAI 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, 
CONVOCA todos os trabalhadores da categoria representada pelo Sindicato (sindicalizados ou não), integrantes da categoria 
profissional dos Trabalhadores do ramo das Indústrias de Serrarias, Desdobramento e Beneficiamento de Madeira, 
Fabricação de Laminados, Compensados, Aglomerados, Chapas de Fibra de Madeira, Embalagens, Carpintarias, 
Esquadrias, Tanoarias, Artigos Diversos de Madeira e Enquadrados no Ramo da Madeira, Trabalhadores das indústrias 
de Vassouras, Escovas e Pincéis; Trabalhadores nas Indústrias do Mobiliário e Marcenaria (Fabricação de Móveis de 
Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra de Vidro, 
Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de Colchoaria, Fabricação de Persianas e 
Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria, que tem a data-base no mês de maio, 
dos municípios de Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itaguajé, Itaúna do Sul, 
Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Paraíso do Norte, 
Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa Cruz de Monte 
Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São Pedro do Paraná, 
Tamboara e Terra Rica, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observadas as disposições 
estatutárias, a ser realizada no período de 06/03/2025 à 08/03/2025, com abertura dos trabalhos na sede do Sindicato, sito a 
Rua Marechal Candido Rondon, nº 1004 - Centro na cidade de Paranavaí-PR, no dia 06 de março de 2025, às 17h30 em 1ª 
convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em dia com suas obrigações sociais ou às 18h00 em 2ª 
convocação, com os presentes. As demais assembleias serão realizadas de forma Itinerante no âmbito da base territorial acima 
citada, nos locais de trabalho dos empregados ou outros locais designados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicação da categoria (cláusulas sociais e econômicas), 
visando a celebração das Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho para o período 
2025/2026; 
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e expressa dos trabalhadores representados, filiados ou 
não ao sindicato e beneficiários do instrumento coletivo, observando o principio da razoabilidade, anuindo 
coletivamente aos descontos salariais a título de contribuição assistencial/negocial destinada à entidade sindical, nos 
termos do Estatuto Social e da legislação vigente;  
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações e firmar Convenções e Acordos Coletivos 
de Trabalho, inclusive para nomear comissões ou árbitros, e frustrada as negociações, autorização para outorgar 
mandato para ajuizamento de dissídio coletivo; 
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, em caráter permanente, até a conclusão do processo 
de negociação coletiva. 
As deliberações constantes do presente edital, serão tomadas por escrutínio secreto, conforme previsão estatutária, cujas 
deliberações serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Paranavaí, 18  de fevereiro de 2025 – REINALDIM BARBOZA PEREIRA - Presidente. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Presidente do CLUBE 18 DE OUTUBRO, CNPJ: 77.429.496/0001-48, em cumprimento às disposições 
legais e estatutárias, convoca os sócios para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
presencial, a se realizar no dia 13/03/2025 (treze de março de dois mil e vinte e cinco), na ACIAP 
(Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí), Rua Pernambuco, 766, na cidade de Paranavaí/Pr, 
às 17:00 horas, com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos associados, em primeira convocação; 
em segunda convocação às 18:00 horas, com a presença de qualquer número de sócios, para deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

1º) Ratificação e consolidação dos atos praticados de 01 de janeiro de 2024 até o dia 13 de março de 2025; 

2º) Apresentação dos créditos devido para os sócios que desembolsaram recursos para a manutenção do 
clube durante período de dez de 2015 a agosto de 2022; 

3º) Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

4º) Instituição de mensalidade para os sócios; 

5º) Assuntos gerais de interesse do Clube. 
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Edital de Convocação nº 016, de 17 de fevereiro de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 046/2025 da secretaria municipal de educação, datado de 
07/02/2025 para atuarem no CMEI Stella Maris e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 027/2025-SME, da secretaria municipal de educação, em 
virtude das exonerações a pedido de 02 (duas) professoras de 40h, através do Decreto nº 
007/2025, atuantes no CMEI Stella Maris, e o não atendimento a convocação da 15º 
colocada e o pedido de final de fila da 16º colocada, ambas convocadas através do Edital nº 
012/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
69º 624291 Valeria Aparecida Paglia 29/07/1991 
70º 628004 Emilainy Furlan da Fonseca 23/08/1997 
71º 634310 Yasmim Victoria Costa dos Santos 09/08/1964 
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Cargo Público: Professor 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
17º 632207 Leticia Gabrielly Fiaux 22/01/1997 
18º 623060 Madalena Domingos Tenorio Alves 10/03/1978 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na 
modalidade normal ou curso normal superior para os cargos de professor 20h e 40h; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original);  
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q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

t) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
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§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “w” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 17 de fevereiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 016/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
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Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 016/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 
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e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 016/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 
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Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 016/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 016/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________.  
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CPF sob nº ______________________________. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 15/2025 - PMSAC

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE EVENTO para atender às necessidades do Departamento de Esporte, Lazer e Turismo no município de Santo
Antônio do Caiuá – PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Fevereiro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 18 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : T R AMARAL LTDA

 (vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais)R$23.465,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 17/2025 - PMSAC

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE EVENTO para atender às necessidades do Departamento de Esporte, Lazer e Turismo no município de Santo
Antônio do Caiuá – PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Fevereiro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 18 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : VIA SOM BRASIL LTDA

 (seis mil, oitocentos e sessenta reais)R$6.860,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

 
CONTRATO Nº 091/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 18.712.470/0001-43 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRUÇÃO DE 
01 (UM) ESTACIONAMENTO COM ÁREA DE 
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO PRÉ MOLDADO 
300,00 M², PARA ESCOLA MARIA CERNAKI, 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/06/2024 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 30/11/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 12/02/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

29/05/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 14.133/21 E CLÁUSULA SEGUNDA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Edição - 19.725PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 004/2023 

 
CONTRATO Nº 024/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO KARLA KAROLINE COSTA DOS SANTOS 
CPF DO CONTRATADO 061.017.599-89 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS  MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 06/04/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (TEMPO) 10/02/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

06/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2024 

 
CONTRATO Nº 0137/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (REPORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTE NO CONJUNTO AEROPORTO), COM 
ÁREA DE PARA REFORMA 724,02 M², NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E 
EMENDA PALARMENTAR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/09/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2025 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

10/02/2025 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/07/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 105, DA LEI Nº 104.133 
E CLÁUSULA SEGUNDA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 
023/2023 

 
CONTRATO Nº 0254/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 618.933.829-15 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM EDIFICAÇÃO EM 

ALVENARIA COM LAJE, COBERTAS COM 
TELHAS DE ZINCO, COM ÁREA DE 150 M, 
SOBRE A DATA 14-B DA QUADRA 23 COM 
ÁREA DE 300,00 M SITUADA NA RUA SANTO 
PEDRAZZOLI N°575, IMÓVEL EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, RECÉM-
CONSTRUIDO, SEM USO DE OUTRO 
MORADOR, ÓTIMA LOCALIZAÇÃO PARA 
SEDIR A CASA LAR DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUA. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 21/12/2023 
VALOR DO CONTRATO $ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

VALOR DO ADITIVO R$ 1.571,55 (um mil quinhentos e setenta e 
um reais e cinquenta e cinco centavos) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 36.858,60 (trinta e seis mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta centavos) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO art. 124 da Lei 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2025  

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 14 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
10 15/A Rua Jequitiba – Novo Centro R$406,53 (quatrocentos e seis reais e 

cinquenta e três centavos) 
13 03 Rua Grevilha – Novo Centro R$813,06 (oitocentos e treze reais e seis 

centavos) 
13 15 Rua Grevilha – Novo Centro R$813,06 (oitocentos e treze reais e seis 

centavos) 
14 11 Rua Jequitibá – Novo Centro R$406,53 (quatrocentos e seis reais e 

cinquenta e três centavos) 
338 03 Av das Americas - Centro R$813,06 (oitocentos e treze reais e seis 

centavos) 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Cessão de uso de software de antivírus com suporte e atualizações por 2 anos; 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.400,00; MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°013/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
12/03/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 18 de fevereiro de 2025 - TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  
Órgão Gerenciador da ARP. 
 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ    ––    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º ADITIVO CONTRATUAL  

Contrato N.º 30/2023 Pregão Eletrônico Nº27/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, sediada administrativamente 
em São Paulo - SP, Av Rio Branco, 1489, Campos Elíseos, neste ato representado por Roberto de 
Souza Dias RG: 18.304.552-X CPF: 115.838.468-83 e Neide Oliveira Souza RG: 28.543.390 CPF: 
205.408.568-51. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para veículos 
pertencentes a frota municipal, incluindo cobertura contra danos materiais, corporais, morais e 
cobertura 100% da tabela FIPE, conforme as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 
DO ADITIVO: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, com pagamento a vista 
na importância de R$ 365,60 (trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), com finalidade de 
inclusão do veículo do Poder Executivo de Planaltina Do Paraná, referente ao período de 18 de 
Fevereiro de 2025 a 17 de abril de 2025. 
 

VEÍCULO  PLACA 
HB20S MODELO 2024/2025  TAZ2H16 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
RED PROGRAMÁTICA FONTE DE 

RECURSO 
SALDO 

DOTAÇÃO  
371 08.001.08.244.0009.2044 - 3390390000  31791 R$ 39.700,00 
394 08.001.08.244.0009.2048 - 3390390000 1000 R$ 88.656,11 

 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 (Dezoito) dias do mes de Fevereiro de 2025 (dois mil e 

vinte e cinco). 
 

CONTRATANTE:  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADO: 

 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ    ––    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Roberto de Souza Dias                                                                      Neide Oliveira Souza 
RG: 18.304.552-X                                                                             RG: 28.543.390 
CPF: 115.838.468-83                                                                        CPF: 205.408.568-51. 

 

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Fundamentada no art. 75, inciso IV. da Lei Federal n.º 14.133/21, considerando os pareceres técnico e jurídico 
acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO 
n.º 001/2025, a Inexigibilidade de Licitação n.º 007/2025, devidamente processada pelo Poder Executivo desta 
municipalidade, objetivando o CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e 
informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar, para os alunos da Rede Municipal de Ensino conforme memoriais e anexos constantes 
dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 268.733,00(duzentos e sessenta e oito mil e 
setecentos e trinta e três reais),à Empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, conforme memorial abaixo: 
 
1. Objeto: CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 
Empresa: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Endereço: Rod. Paraiso do Norte/Mirador. 
Cidade: Paraiso do Norte – Pr. 
Representante Legal: Tânia Magna Voroniak  
CPF/MF nº 021.499.329-97 
Atividade Principal: PREPARAÇÃO DO LEITE. 
 
2. Previsão para eventuais aquisições: 
 R$ 268.733,00(duzentos e sessenta e oito mil e setecentos e trinta e três reais), 
3. Dotação orçamentária: 

 
4. Vigência: 31/12/2025 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/02/2025. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

RREEDD.. DDOOTTAAÇÇÃÃOO
EELLEEMMEENNTTOO  DDEE  

DDEESSPPEESSAA
FFOONNTTEE SSAALLDDOO  DDIISSPPOONNÍÍVVEELL

382 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 0  R$                               98.733,00 
382 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 1042  R$                               35.000,00 
384 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 0  R$                             100.000,00 
384 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 1042  R$                               35.000,00 

226688..773333,,0000RR$$                                        

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar - 33.90.32.05.00.00

TTOOTTAALL  GGEERRAALL  DDEE  DDOOTTAAÇÇÃÃOO

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 007/2025 

 

Ref: Contrato N º.  015/2025 – ID 2488/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE – COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR – AGRICULTURA FAMILIAR) EM 
DETERMINAÇÃO DA LEI Nº. 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E A RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 20, DE 
02 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 268.733,00(duzentos e sessenta e oito mil e setecentos e trinta e três reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2025 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 007/2025, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n. 
º 001/2025.Com fundamento no art. 74 Inciso IV e art. 14, § 1 da Lei 11947/2009, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/02/2025. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.02.18 
13:23:34 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

 

OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para a prestação de serviços para 
alienação de bens móveis inservíveis de propriedade do município de Alto 
Paraná/PR, através da Chamada Pública/Credenciamento n° 009/2024. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 008/2025 e ante 
as justificativas, que se embasou no Art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando à Contratação de 
leiloeiro oficial para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis 
de propriedade do município de Alto Paraná/PR. Conforme especificação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Credenciamento de 

leiloeiros oficiais para a 

prestação de serviços para 

alienação de bens móveis 

inservíveis de propriedade 

do Município de Alto 

Paraná/PR, incluindo todos 

os atos necessários à 

organização do certame, 

disposição dos lotes, 

divulgação, visitação, 

realização do leilão, 

prestação de contas, e 

entrega dos bens, por 

meio de licitação na 

modalidade de leilão 

público 

25232 unidade Conforme 

demanda de 

credenciados 

5% (cinco por 

cento) do valor 

dos bens 

arrematados a 

serem pagos 

pelos 

arrematantes 

5% (cinco por 

cento) do 

valor dos bens 

arrematados a 

serem pagos 

pelos 

arrematantes 

 
O Valor total é de 5% (cinco por cento) do valor dos bens arrematados a 

serem pagos pelos arrematantes. A contratação será de acordo com o Art. 79, inciso 
I da Lei n° 14.133/2021, com o critério paralela e não excludente junto à Secretaria de 
Administração, pelo período de Vigência da Contratação: 1 (um) ano, com início na 
assinatura do Contrato, em favor do Leiloeiro RICARDO FERREIRA GOMES, inscrito no 
CPF sob n°: 005.114.589-83 

Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2025. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe em favor do Leiloeiro RICARDO FERREIRA GOMES, inscrito no CPF sob n°: 
005.114.589-83, no valor total de 5% (cinco por cento) do valor dos bens 
arrematados a serem pagos pelos arrematantes.  

Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe em favor do Leiloeiro RICARDO FERREIRA GOMES, inscrito no CPF sob n°: 
005.114.589-83, no valor total de 5% (cinco por cento) do valor dos bens 
arrematados a serem pagos pelos arrematantes.  

Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA Nº. 002/2025. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2025. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 10 DE MARÇO DE 2025, 
na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por 
preço global por LOTE. Plataforma Eletrônica COMPRAS-BR - https://comprasbr.com.br/. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da obra adequação e pavimentação de 
3.883,87 m², com Tratamento Superficial Triplo (TST), emulsão asfáltica e capa selante, nas seguintes Estradas 
Municipais Rurais: Prolongamento Rua Goiânia e Prolongamento Travessa n° 29, no Município de Marilena, 
Estado do Paraná, em atendimento ao instrumento de repasse n° 4115002/2023 – IATIPU MAIS QUE ENERGIA, 
conforme Edital e pasta técnica. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados no endereço acima indicado a partir do dia 19 de fevereiro de 2025, no horário comercial das 
08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com, e ainda disponível na 
integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (44) 3900-3910 - “e-mail” marilenalicita@gmail.com. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2025.  
 

CELIO LELIS DA MATA 
Prefeito     
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA Nº. 002/2025. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2025. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 10 DE MARÇO DE 2025, 
na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por 
preço global por LOTE. Plataforma Eletrônica COMPRAS-BR - https://comprasbr.com.br/. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da obra adequação e pavimentação de 
3.883,87 m², com Tratamento Superficial Triplo (TST), emulsão asfáltica e capa selante, nas seguintes Estradas 
Municipais Rurais: Prolongamento Rua Goiânia e Prolongamento Travessa n° 29, no Município de Marilena, 
Estado do Paraná, em atendimento ao instrumento de repasse n° 4115002/2023 – IATIPU MAIS QUE ENERGIA, 
conforme Edital e pasta técnica. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados no endereço acima indicado a partir do dia 19 de fevereiro de 2025, no horário comercial das 
08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com, e ainda disponível na 
integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (44) 3900-3910 - “e-mail” marilenalicita@gmail.com. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2025.  
 

CELIO LELIS DA MATA 
Prefeito     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Contratação de empresa para aplicação de métodos didáticos para turmas 
de matriculados da Rede Municipal Básica nas escolas Santa Mônica e Monteiro Lobato, com 3 
horas diárias para cada uma das 7 turmas, abrangendo as disciplinas de português, matemática, 
recreação, artesanato, ballet, capoeira, musicalização e inglês; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
289.231,80; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 014/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h30m do dia 06/03/2025; 
LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. Nova Londrina, 18 de fevereiro de 2025 MARIA LUZINETE DE LIMA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

Edição - 19.725PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS
GESTANTES, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR

Fornecedor : AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA - 51.689.269/0001-68
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 300,00 KIT EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

EUMAC
BABY

MINASR
EY

CONFOR
T

"MEIA
LISA:
COM

CALCAN
HAR

VERDAD
EIRO
PARA
BEBÊ

RECÉM-
NASCIDO

,
FABRICA
DA COM
TECIDO

65%
ALGODÃ
O, 31%

POLIAMI
DA e 4%

ELASTAN
O.

TAMANH
O: DE 00

A 06
MESES -
EMBALA

GEM
C/03

PARES.
NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY

"TOALHA
DE

BANHO:
TOALHA

DE
BANHO

LISA SEM
ESTAMP

A,
INFANTIL

COM
CAPUZ E
FORRO

FRALDA.
TAMANH

O
APROXI
MADO:

70 CM X
90 CM.
100%

ALGODÃ
O NAS
CORES

R$ 193,00 R$ 57.900,00 R$ 446,73 R$
134.019,00

56,79 R$ 253,73

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY

"COBERT
OR

INFANTIL
: TECIDO

100%
ALGODÃ

O,
MEDIDAS
90CMX1,
10 CM,

GRAMAT
URA

275G/M2.
NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A."

EUMAC
BABY

"BOLSA
MATERNI
DADE 02
PEÇAS:

MATERIA
L

SINTÉTIC
O,

RESISTE
NTE,

IMPERM
EÁVEL -

COM
PROTEÇ

ÃO
TÉRMICA

, COM
ALÇAS

DE MÃO
E

TIRACOL
O

REMOVÍ
VEL,

METAIS
CROMAD
OS, COM
BOLSO

DE
ZÍPER

EXTERN

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

O, COM
COMPAR
TIMENTO

S
INTERNO

S COM
DIVISÕE
S PARA

MELHOR
ORGANIZ
AÇÃO DE
PEQUEN

OS
OBJETO

S, DE
BOA

QUALIDA
DE,

BORDAD
A COM

DESENH
OS

INFANTIS
. MEDIDA

DA
BOLSA

GRANDE:
30CM DE
ALTURA
X 40CM

DE
LARGUR
A X 17CM

DE
PROFUN
DIDADE.
MEDIDA

DA
BOLDA
MÉDIA:

25CM DE
ALTURA
X 32CM

DE
LARGUR
A X 17CM

DE
PROFUN
DIDADE.
CORES
AZUL,
ROSA,

BRANCA
E

AMAREL
A. COR A

SER
DEFINID

A"
EUMAC
BABY
"BODY

INFANTIL
: BASICO
CONFEC
CIONAD

O EM
MALHA

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

100%
ALGODA
O, GOLA
REDOND

A,
MANGAS
LONGAS,
ABERTU

RA
TRANSP
ASSADA

NOS
OMBROS

,
MODELA

GEM
RETA,

FECHAM
ENTO

ENTRE
PERNAS

POR
BOTOES

DE
PRESSA
O E COM
ACABAM

ENTO
SIMPLES

,
TAMANH

OS P
NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY
"BODY

INFANTIL
BASICO
CONFEC
CIONAD

O EM
MALHA
100%

ALGODA
O, GOLA
REDOND

A,
MANGAS
CURTAS,
ABERTU

RA
TRANSP
ASSADA

NOS
OMBROS

,
BORDAD

O

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

100%
ALGODA
O, GOLA
REDOND

A,
MANGAS
LONGAS,
ABERTU

RA
TRANSP
ASSADA

NOS
OMBROS

,
MODELA

GEM
RETA,

FECHAM
ENTO

ENTRE
PERNAS

POR
BOTOES

DE
PRESSA
O E COM
ACABAM

ENTO
SIMPLES

,
TAMANH

OS P
NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY
"BODY

INFANTIL
BASICO
CONFEC
CIONAD

O EM
MALHA
100%

ALGODA
O, GOLA
REDOND

A,
MANGAS
CURTAS,
ABERTU

RA
TRANSP
ASSADA

NOS
OMBROS

,
BORDAD

O

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

FRONTA
L,

MODELA
GEM

RETA,
FECHAM

ENTO
ENTRE

PERNAS
POR

BOTOES
DE

PRESSA
O E COM
ACABAM

ENTO
SIMPLES

,
TAMANH
O P NAS
CORES

SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY

"TOALHA
DE BOCA

BEBÊ:
KIT 03
(TRÊS)
PEÇAS;
TAMANH

O
MÍNIMO
DE 30

CM X 34
CM;

COMPOS
IÇÃO

TÊXTIL:
100%

ALGODÃ
O;

ACABAM
ENTO EM
VIÉS DE
MALHA;
EXTRA

ABSORV
ENTE;
SEM

ADIÇÃO
DE

CORANT
E

ÓPTICO;
NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

VERDE E
AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

EUMAC
BABY

"FRALDA
DE

PANO:
TECIDO
DUPLO
FRALDA

DE
PANO,

TECIDO
DUPLO,
EXTRA

ABSORV
ENTE,

COMPOS
IÇÃO 100
ALGODÃ

O,
MEDIDA
MÍNIMA

DE 70X70
CM,

PACOTE
COM 05

UNIDADE
S NAS

CORES
SUAVES:
AMAREL
O, ROSA,
VERDE E

AZUL.
COR A
SER

DEFINID
A"

MINASRE
Y

"FRALDA
DESCAR
TÁVEL

INFANTIL
TAMANH

O P:
COM

BARREIR
AS ANTI
VAZAME
NTO, -

FORMAT
O

ANATÔMI
CO, COM

GEL
SUPER

ABSORV
ENTE,
QUE

GARANT
E MAIOR
ABSORÇ

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

ÃO E
RETENÇ
ÃO DE

LÍQUIDO
S,

DIFUSOR
DE

LÍQUIDO
E FITAS

ADESIVA
S

REPOSIC
IONÁVEI
S. COM

FRAGRÂ
NCIA

SUAVE.
EMBALA

GEM
CONTEN
DO NO
MÍNIMO

48
UNIDADE

S."
CONFOR

T

Descrição: Kit maternidade - Os kits deverão vir embalados (montados) e conter os seguintes itens e respectivas quantidades: (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 57.900,00 Subtotal Orçado: R$
134.019,00

56,7971
%

R$ 76.119,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 57.900,00 R$ 134.019,00 56,7971 % 76.119,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 18 de Fevereiro de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

ATA DE REGISTRO DE REÇOS Nº 033/2025 
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, Nº 1641, Centro, CEP: 
87.750-000, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SR. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, vem através do presente, RESCINDIR PARCIALMENTE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025, de 15/01/2025, oriunda do edital Pregão Eletrônico nº 
069/2024, Processo Administrativo nº 101/2024, firmado com empresa HAKOUR 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 55.187.334/0001-08, com sede na Avenida Curitiba, nº 204, Sala 01, Centro, CEP: 87.140-
000, na cidade de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor RAPHAEL MICHEL NASSER, pelos motivos a seguir expostos: 
 
Considerando o requerimento formulado pela empresa detentora da ata de registro de 
preços, onde esclarece que o valor de 0,27 (vinte e sete centavos) foi ofertado erroneamente 
para o item 38 – FARINHA DE MILHO (conforme edital), tratando-se de erro material; 
 
Considerando que o valor proposto é inexequível, pois substancialmente menor que o valor 
de mercado do produto e dos demais preços apresentados pelas demais licitantes durante a 
disputa; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 33/2025, elaborado pela Assessoria Jurídica do Setor de 
Licitações e Contratos do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
RESOLVE: 
ART. 1º Fica acertado de comum acordo entre as partes a rescisão parcial da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 033/2025, com o cancelamento do item 38 – FARINHA DE MILHO (conforme 
edital), celebrado com a empresa HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 55.187.334/0001-08, nos termos do art. 11, 
inciso III da Lei nº 14.133/2021 e item 11.4, subitem 11.4.1. da Ata de Registro de Preços nº 
33/2025. 
 
ART. 2º Permanecem inalterados os demais itens e disposições contidas na Ata de Registro de 
Preços nº 33/2025. 
 
O presente Termo de Rescisão será publicado do diário oficial do Município. 
 
Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

HAKOUR DISTRIBUIDORA DE  
ALIMENTOS LTDA 

Contratada 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
004/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 004/2025 
 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: VIAÇÃO 
GARCIA LTDA "com cadastro CNPJ/MF:78.586.674/0001-07, estabelecida na Av. Celso 
Garcia CID, nº 1100, Boa Vista na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.039-000, 
objetivando a aquisição de (04) quatro passagens de ida de Paranavaí a Curitiba e (04) quatro 
passagens de volta de Curitiba a Paranavaí sendo R$195,13 (cento e noventa e cinco reais e 
treze centavos) a ida para cada um e R$ 201,16 (duzentos e um reais e dezesseis centavos) 
a volta de cada um, assim discriminado R$195,13x4 = R$ 780,52 e 201,16x4 = R$ 804,64 
totalizando o valor de R$ 1.585,16 (hum mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e 
dezesseis centavos) para os inscritos (vereadoras) e (Presidente da Câmara) participar do 
“2º ENCONTRO DE PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ – 
REPRESENTATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA”, para atender o Poder 
Legislativo na organização e no desempenho das atividades Legislativas "CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, nos dias 19 e 20 de Fevereiro de 
2025) com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
de acordo com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo Administrativo nº 004/2025. 
 

Mirador/PR, 18 de Fevereiro de 2025. 
 

 
RENATA RODRIGUES BORBA  

Presidente da Câmara 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
======================================================================== 

               
======================================================================== 

           
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ : 01.087.743/0001-03 

 
VIAÇÃO GARCIA LTDA 

CNPJ : 78.586.674/0001-07 
 
 

 Aquisição de Passagens para VEREADORAS e  Presidente deste Poder Legislativo de 
ida e volta para Curitiba - Paraná 
 
04  (quatro) Passagens de ida Paranavaí à Curitiba .......R$195,13 cada...........R$ 780,52 
04  (quatro) Passagens de volta Curitiba à Paranavaí... .R$ 201,16 cada..........R$ 804,64  
 
TOTAL R$ 1.585,16 (hum mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e dezesseis 
centavos) 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.33.00.00– Passagens e Despesas com Locomoção......................... R$ 1.585,16  

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17/02/2025 á 21/02/2025 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

 

MIRADOR – PARANÁ, 18 de fevereiro de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         VIAÇÃO GARCIA LTDA 

Edição - 19.725PUBLICAÇÃO LEGAL
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 51.689.269/0001-68) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual aquisição de kits maternidade para distribuição 
gratuita às gestantes, visando atender a demanda da secretaria de saúde do município de Alto Paraná-
PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 
KIT MATERNIDADE - OS KITS DEVERÃO VIR 
EMBALADOS (MONTADOS) E CONTER OS 
SEGUINTES ITENS E RESPECTIVAS QUANTIDADES: 

KIT 300 193,00 57.900,00 

1.1 

MEIA LISA: COM CALCANHAR 
VERDADEIRO PARA BEBÊ RECÉM-
NASCIDO, FABRICADA COM 
TECIDO 65% ALGODÃO, 31% 
POLIAMIDA e 4% ELASTANO. 
TAMANHO: DE 00 A 06 MESES - 
EMBALAGEM C/03 PARES. NAS 
CORES SUAVES; AMARELO, ROSA, 
VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY KIT 2 4,50 9,00 

1.2 

TOALHA DE BANHO: TOALHA DE 
BANHO LISA SEM ESTAMPA, 
INFANTIL COM CAPUZ E FORRO 
FRALDA. TAMANHO APROXIMADO: 
70 CM X 90 CM. 100% ALGODÃO 
NAS CORES SUAVES: AMARELO, 
ROSA. VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY UNIDADE 1 17,60 17,60 

1.3 

COBERTOR INFANTIL: TECIDO 
100% ALGODÃO, MEDIDAS 90 CM X 
1,10 CM, GRAMATURA 275 G/M2. 
NAS CORES SUAVES: AMARELO, 
ROSA, VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY UNIDADE 1 26,00 26,00 

1.4 

BOLSA MATERNIDADE 02 PEÇAS:  
MATERIAL SINTÉTICO, 
RESISTENTE, IMPERMEÁVEL - 
COM PROTEÇÃO TÉRMICA, COM 
ALÇAS DE MÃO E TIRACOLO 
REMOVÍVEL, METAIS CROMADOS, 
COM BOLSO DE ZÍPER EXTERNO, 
COM COMPARTIMENTOS 
INTERNOS COM DIVISÕES PARA 
MELHOR ORGANIZAÇÃO DE 
PEQUENOS OBJETOS, DE BOA 
QUALIDADE, BORDADA COM 
DESENHOS INFANTIS. MEDIDA DA 
BOLSA GRANDE: 30CM DE ALTURA 
X 40CM DE LARGURA X 17CM DE 
PROFUNDIDADE. MEDIDA DA 
BOLDA MÉDIA: 25CM DE ALTURA X 
32CM DE LARGURA X 17CM DE 
PROFUNDIDADE. CORES AZUL, 
ROSA, BRANCA E AMARELA. COR 

EUMAC 
BABY JOGO 1 52,00 52,00 

A SER DEFINIDA. 

1.5 

BODY INFANTIL: BÁSICO 
CONFECCIONADO EM MALHA 
100% ALGODÃO, GOLA REDONDA, 
MANGAS LONGAS, ABERTURA 
TRANSPASSADA NOS OMBROS, 
MODELAGEM RETA, FECHAMENTO 
ENTRE PERNAS POR BOTÕES DE 
PRESSÃO E COM ACABAMENTO 
SIMPLES, TAMANHOS P NAS 
CORES SUAVES: AMARELO, ROSA, 
VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY UNIDADE 2 8,00 16,00 

1.6 

BODY INFANTIL: BÁSICO 
CONFECCIONADO EM MALHA 
100% ALGODÃO, GOLA REDONDA, 
MANGAS CURTAS, ABERTURA 
TRANSPASSADA NOS OMBROS, 
BORDADO FRONTAL, 
MODELAGEM RETA, FECHAMENTO 
ENTRE PERNAS POR BOTÕES DE 
PRESSÃO E COM ACABAMENTO 
SIMPLES, TAMANHO P NAS CORES 
SUAVES: AMARELO, ROSA, VERDE 
E AZUL. COR A SER DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY UNIDADE 2 7,50 15,00 

1.7 

TOALHA DE BOCA BEBÊ:  KIT 03 
(TRÊS) PEÇAS; TAMANHO MÍNIMO 
DE 30 CM X 34 CM; COMPOSIÇÃO 
TÊXTIL: 100% ALGODÃO; 
ACABAMENTO EM VIÉS DE MALHA; 
EXTRA ABSORVENTE; SEM 
ADIÇÃO DE CORANTE ÓPTICO; 
NAS CORES SUAVES: AMARELO, 
ROSA, VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

EUMAC 
BABY KIT 2 6,80 13,60 

1.8 

FRALDA DE PANO: TECIDO DUPLO 
FRALDA DE PANO, TECIDO DUPLO, 
EXTRA ABSORVENTE, 
COMPOSIÇÃO 100 ALGODÃO, 
MEDIDA MÍNIMA DE 70X70 CM. 
PACOTE COM 05 UNIDADES NAS 
CORES SUAVES: AMARELO, ROSA, 
VERDE E AZUL. COR A SER 
DEFINIDA. 

MINASREY KIT 1 13,90 13,90 

1.9 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO P: COM BARREIRAS 
ANTI VAZAMENTO, - FORMATO 
ANATÔMICO, COM GEL SUPER 
ABSORVENTE, QUE GARANTE 
MAIOR ABSORÇÃO E RETENÇÃO 
DE LÍQUIDOS, DIFUSOR DE 
LÍQUIDO E FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS. COM 
FRAGÂNCIA SUAVE. EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 48 
UNIDADES. 

CONFORT UNIDADE 1 29,90 29,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 57.900,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                          

Alto Paraná/PR, 18 de fevereiro de 2025. 
    

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº 5.720 
18 de fevereiro de 2025 

 
 

Revoga o Decreto 5330/2022, a partir de 01/01/2023. 
 
 

Dispõe sobre a reconstituição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação, conforme Lei Municipal 
2.536/2021, regulamentada pela Lei Federal nº 14.113 /2020, com início de 
vigência em 01/01/2023 com término em 31/12/2026. 

 
 

O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o contido nas Leis 
Municipais nº 2.222/2014, alterada pela Lei Municipal n.º 2.536/2021. 

 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, segundo o disposto nas Leis Municipais nº 1.476/2007 
e nº 1.542/2007; e Lei Municipal n.º 2.536/2021, fica constituído na seguinte forma: 

 
 

a) DOIS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Titulares: José Santiago e Maria Marfiza Zanueli 
Suplentes: Maria Aparecida Ferreira da Silva Sena e Tânia Aparecida Zanueli 
Arneiro 

 
 

b) UM REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA 
Titular: Luciana Virginia Vituri 
Suplente: Mislene Rosa Lino dos Santos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
c) UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS 
Titular: Leila Gisela Santos Silva 
Suplente: Fátima Aparecida dos Santos Paz França 

 
 

d) UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO - 
ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 
Titular: Emanuel Mataroli de Godoy 
Suplente: Vanderléia Teles de Meneses Arneiro 

 
 

e)  DOIS REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA 
Titulares: Nádia Caroline Malagutti e Daliane Cristine Messias Bezerra de Araújo 
Suplentes: Gislaine Marcos Passos Gonçalves e Èrica Regina Zanueli Aiolfi 

 
 

f)  DOIS REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA 
Titulares: Everton Antônio de Oliveira e Maria de Lourdes da Conceição Silva 
Suplentes: Maria Madalena da Silva e Antônio Benevides Freitas 

 
g)  UM REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Camila Rodrigues da Costa 
Suplente: Magda Rosangela Pedrazzoli 

 
 

h) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
Titular: Márcia Rodrigues da Costa 
Suplente: Isabela dos Santos Luna 

 
 

i)  DOIS REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titulares: Gildete Amaral de Jesus e Àgueda Goret Barbão Negrini 
Suplentes: Maurício Luiz Vituri e Regina Aparecida Garcia Zanueli 

 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto passa a vigorar a 
partir de 01/01/2025. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

PORTARIA Nº. 083/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

366 APARECIDO ALMEIDA DO CARMO 15/01/2022 A 14/01/2023 05/03/2025 a 03/04/2025 

561 VERONICA MOREIRA DE LIMA 14/02/2023 A 13/02/2024 05/03/2025 a 03/04/2025 

595 ANDRE PEREIRA LOPES RUBIO 25/01/2023 A 24/01/2024 05/03/2025 a 24/03/2025 

162 AGELEU SIMOES NETO 17/10/2022 A 16/10/2023 05/03/2025 a 03/04/2025 

626 ADILSON LINO DE ANDRADE 10/01/2024 A 09/01/2025 19/03/2025 A 17/04/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 084/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
08/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 08/2025, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 08/2025; 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Desclassificar os candidatos convocados, para o provimento do Cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 

CARGO: PROFESSOR 20 HORAS 
HELENA SOUZA FOSS DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
DANIELA MASO GARCIA DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
CAROLINE SIQUEIRA PERES DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 

 
Art. 2º. – As candidatas convocadas, através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 08/2025, do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2023, Protocolou Requerimento no dia 18 
de fevereiro de 2025, na Divisão de RH, comunicando a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o 
direito de convocar o próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 085/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
05/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 05/2025, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 05/2025; 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Desclassificar os candidatos convocados, para o provimento do Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
GRAZIELLE ALVES DANTAS GOMES DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 

 
Art. 2º. – As candidatas convocadas, através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 05/2025, do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2023, não compareceu no prazo 
mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 005/2025, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato 
(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 92/2024
CHAMAMENTO PUBLICO N° 11/2024

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA
MOTORA PARA ATENDER PACIENTES PORTADORES DE SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNANDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ - PR.
GEYSA FERNANDA BORGES
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS EM  FISIOTERAPIA MOTORA
CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM  FISIOTERAPIA MOTORA
PA RA ATENDER PA CIENTES PORTA DORES DE
SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNA NDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDA DE
BÁSICA DE SA ÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

SERV 144,00 170,00 24.480,00

TOTAL 24.480,00
MARIA JULIA DE SOUZA
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

2 1 CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA 
CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA PARA
ATENDER PA CIENTES PORTA DORES DE
SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNA NDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDA DE
BÁSICA DE SA ÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

SERV 96,00 100,00 9.600,00

TOTAL 9.600,00

Com valor global de R$ 34.080,00 (Trinta e Quatro Mil e Oitenta Reais). 
Em conformidade com o Art. 74 da Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 92/2024
CHAMAMENTO PUBLICO N° 11/2024

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA
MOTORA PARA ATENDER PACIENTES PORTADORES DE SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNANDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ - PR.
GEYSA FERNANDA BORGES
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS EM  FISIOTERAPIA MOTORA
CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM  FISIOTERAPIA MOTORA
PA RA ATENDER PA CIENTES PORTA DORES DE
SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNA NDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDA DE
BÁSICA DE SA ÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

SERV 144,00 170,00 24.480,00

TOTAL 24.480,00
MARIA JULIA DE SOUZA
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

2 1 CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA 
CONTRATAÇÃ O DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA PARA
ATENDER PA CIENTES PORTA DORES DE
SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNA NDEZ,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDA DE
BÁSICA DE SA ÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

SERV 96,00 100,00 9.600,00

TOTAL 9.600,00

Com valor global de R$ 34.080,00 (Trinta e Quatro Mil e Oitenta Reais). 
Em conformidade com o Art. 74 da Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

  

 
 

 
Avenida Militão Rodrigues de Carvalho 2150, Distrito Sumaré 

CEP: 87.720-100 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3141-6000  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Nº 41 

 
O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e Solidária do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos 
os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 15.124.542/0001-43 – IE. 90.587.903-00, para a Assembleia Geral 
Extraordinária de nº 41 que será realizada no dia 08 de Março de 2025, às 08:30 horas, Na Sede da COACIPAR, 
localizado na Av. Militao Rodrigues de Carvalho, nº 2150 – Distrito Sumaré, Paranavaí - PR, CEP: 87720-100, 
respeitando o Estatuto Social art. 16, Parágrafo 1º - As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que 
constem expressamente os prazos para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada 
uma delas. Sendo no mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª 
(segunda) e de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo para a 
instalação e deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número de cooperados em 
condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; c) Terceira: Mínimo de 1/3 (um 
terço) dos associados em condições de votar; última convocação. Esta Assembleia instalar-se á para a deliberação da 
seguinte ordem do dia: 
 
- Alteração de Estatuto; 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 14 

 
O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e Solidária do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos 
os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 15.124.542/0001-43 – IE. 90.587.903-00, para a Assembleia Geral 
Ordinária de nº 14 que será realizada no dia 08 de Março de 2025, às 07:30 horas, Na Sede da COACIPAR, localizado 
na Av. Militao Rodrigues de Carvalho, nº 2150 – Distrito Sumaré, Paranavaí - PR, CEP: 87720-100, respeitando o 
Estatuto Social art. 16, Parágrafo 1º - As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que constem 
expressamente os prazos para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada uma 
delas. Sendo no mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª (segunda) 
e de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo para a instalação e 
deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número de cooperados em condição de 
votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; c) Terceira: Mínimo de 1/3 (um terço) dos 
associados em condições de votar; última convocação. Esta Assembleia instalar-se á para a deliberação da seguinte 
ordem do dia: 
 
- Prestação de contas do exercício de 2024; 
- Apresentação e apreciação do plano orçamentário PDCJ 2024/2025; 
- Leitura do parecer do conselho fiscal; 
- Eleição do Conselho fiscal e Conselho de Administração; 
- Admissão, Demissão e Exclusão de Cooperados; 
- Assuntos Gerais. 
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